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LEI MUNICIPAL N!? 5.203, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021 

Dá nova redação ao art. 132, da Lei Municipal nº 1.218 

de 13 de abril de 1971, que institui o Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Guaratinguetá. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ: 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O art. 132 da Lei Municipal nº 1.218 de 13 de abril de 1971, que institui o Estatuto 

dos Funcionári'os Públicos do Município de Guaratinguetá, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 132. As jornadas normais de trabalho poderão ser acrescidas ou reduzidas, por acordo 

individual de trabalho." 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em contrário, 

retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos vinte e dois dias do mês 
de setembro de dois mil e vinte e um. 

OS SANTOS FILHO 
nicipal da Administração 
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